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Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às quinze horas, a Comissão 
Permanente de Licitações, sob a presidência de Ronerson Expedito Paim Bueno, acompanhado 
dos demais membros, reuniu-se, para a sessão de recebimento de sentença contra a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, análise, revogação de julgamento e classificação das 
propostas do procedimento licitatório, modalidade Concorrência nº 14/2012, para "Aquisição de 
medicamentos e materiais clínicos" para a Secretaria Municipal de Saúde. Preliminarmente, 
recordando o trâmite do presente processo licitatório, a Comissão após inabilitar a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda em razão de penalidade aplicada pelo Instituto Nacional do 
Câncer – INCA, ata 02/2012, recebeu recurso da licitante apontando que a referida penalidade 
foi suspensa através de liminar concedida em processo de mandado de segurança, sendo assim 
reformada a decisão da Comissão, ata nº 05/2012, habilitando a licitante no certame. Aberto 
prazo de recurso a respeito da reforma do resultado da habilitação, nenhuma das demais 
licitantes manifestou-se se abrindo então a proposta da empresa Rioclarense. A Comissão após 
pronunciar novo julgamento do processo acabou por ser informada da sentença final, anexo, 
denegando o mandado de segurança impetrado pela empresa Rioclarense contra penalidade 
aplicada pelo INCA. Desta forma, revoga-se o julgamento da ata de nº 06/2012, em razão da 
penalidade imposta contra a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda de impedimento de 
contratar com a Administração Pública, “Lei 8666/93, art. 6º, inciso XI, para fins desta Lei, 
considera-se: Administração Pública – a administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios...” (nosso grifo), e conforme art. 43, §5º.  Diante o exposto, a 
Comissão pronuncia a classificação final do presente processo, julgando vencedoras a 
empresas a seguir nos referidos itens: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA vencedora dos itens 196, 203, 217, 218, 219, 236, 242, 246, 248, 267, 269, 270, 271, 273, 
274 e 280; HALEX ISTAR IND. FARMACÊUTICA LTDA vencedora dos itens 261 e 262; 
LICIMED DIST. DE MED. LTDA vencedora do item 216; CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA vencedora dos itens 207, 208, 210, 229, 230, 247, 254 e 257; 
CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA vencedora dos itens 166, 168, 170, 
173, 180, 184, 189, 190, 193, 194, 195, 202, 209, 213, 220, 223, 227, 228, 234, 245, 250, 253, 
260, 268, 275 e 277; DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA vencedora do 
item 191; AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA vencedora do item 265; 
FUFAMED COM. IMP. MED. HOSP. LTDA vencedora dos itens 01, 13, 14, 15, 20, 21, 22, 55, 
56, 57, 58, 66, 67 e 238; RS PROD. HOSP. LTDA vencedora dos itens 71, 72, 140 e 272; 
CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES vencedora dos itens 19, 
38, 41, 100, 179, 182, 185, 186, 192, 199, 200, 205, 212, 214, 215, 224, 225, 226, 231, 232, 233, 
235, 237, 240, 241, 243, 244, 249, 255, 259 e 278; PRODIET FARMACÊUTICA S/A vencedora 
dos itens 09, 10, 11, 12, 24, 25, 26, 27, 46, 47, 51, 62, 65, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 89, 
91, 92, 93, 99, 163, 165 e 281; DOUSTOQ DIST. DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 
vencedora dos itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 39, 70, 73, 74, 75, 76, 90, 164 e 175. Abre-se o 
prazo legal de recurso. Esta ata e o mapa encontram-se disponíveis, também, no site do 
município www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada mais havendo a relatar, eu Ronerson Bueno, 
Presidente da Comissão de Licitações, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações. 


